


INDICAÇÃO Nº     1825      , DE 2003




Considerando que o crescente índice de violência e criminalidade do município de Alambari, neste Estado como em todo o país, tem dificultado a atuação das Autoridades constituídas e principalmente dos órgãos de segurança, que, por falta de recursos, impede a execução de um trabalho mais eficiente e um melhor desempenho.

Considerando, também, que esta violência vem aumentando consideravelmente no município, uma típica cidade do interior sem grandes problemas de segurança,  prejudicando a coletividade que se encontra intranqüila diante da questão;




Considerando que os contingentes da  Polícia Militar e da Polícia Civil de Alambari são insuficientes para prevenir, coibir e reprimir a criminalidade, impedindo a execução de um trabalho mais eficiente, necessitando urgentemente de equipamentos tais como: viaturas, rádios, coletes, munições, entre outros;

Considerando, ainda, que o policiamento preventivo é um dos fatores que contribui com a diminuição da ocorrência do crime e resgata a sensação de segurança na comunidade;

Considerando, finalmente, que a presente propositura reafirma o pleito do Requerimento nº 121/2003, de autoria do vereador Sandro de Jesus Camargo, subscrito por todos os Vereadores, devidamente aprovado pela Câmara Municipal de Alambari; 




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas urgentes e  necessárias, no sentido de propiciar melhorias para as  Polícias Civil e Militar do município de Alambari, neste Estado. 







Sala das Sessões, em
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